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ESTADO DE SERGIPE
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LEI N.° 1,j--a0/
DE P- DE rvi ir) c z)	 DE 2014

Denomina Avenida "Presidente
Juscelino Kubitschek", a avenida a
ser implantada no Municipio de
Aracaju, projetada sob a designaçâo
de Avenida Perimetral Oeste.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A avenida a ser implantada no Municipio de
Aracaju, projetada sob a designaçâo de Avenida Perimetral Oeste,

denominada Avenida "Presidente Juscelino Kubitschek".

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Aracaju,07de	 de 2014; 193° da Independência,
126° da Repùblica e 159° da Elliancipaçâo Politica do Municipio.

Igor Leonardo	 erque
Secretério Municipal y anejamento e Orçamento

Projeto de Lei n.° /2014 - iniciativa do Poder Executivo.

Publicap o ut Lilo@ 00 muniCipw.

do dialb1310-1.
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